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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS __/2018

Solicita o cumprimento da Lei Nº 3596/2017 que dispõe sobre a presença da Cultura Gaúcha nos Eventos Públicos do Município de Gramado.
A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, solicita a esta Casa que encaminhe a Secretaria competente o Pedido de Providências para que seja cumprida a Lei Nº 3596/2017 que dispõe sobre a presença da Cultura Gaúcha nos Eventos Públicos do Município de Gramado.
Justifica-se tal proposição, pois esta Lei visa preservar e promover a cultura tradicionalista gaúcha que influencia diretamente o povo da nossa cidade e que incrementará as opções culturais oferecidas aos nossos turistas. As manifestações tradicionalistas são vertentes da cultura que estimulam a sensibilidade, a alegria e demonstram o respeito, a tradição e o amor que o povo gaúcho tem pelo Rio Grande do Sul. Além disso, é importante a valorização dos grupos de dança, teatro, músicos, artistas e grupos nativistas locais que ganharão espaço em nossos eventos. Cumpre destacar a grande procura dos turistas pelos elementos da nossa cultura, como vestes e música nos eventos da nossa cidade.
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Manu Caliari
Vereadora PRB
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